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MINISTERIO DA FAZENDA ({CC ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 18470.723085/2019-45

ACORDAO 2001-007.573 — 22 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE GYX COMERCIO DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA.
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal

Ano-calendario: 2014

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA GFIP

E cabivel a aplicagdo da multa por auséncia na entrega da GFIP.
DENUNCIA ESPONTANEA. SUMULA CARF N2 49

O instituto da denuncia espontanea prevista no art. 138 do Cddigo
Tributdrio Nacional ndo alcanca a penalidade decorrente do atraso na
entrega de declaracdo, a teor da simula CARF n2 49,

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntdrio.

Assinado Digitalmente

Raimundo Cassio Gongalves Lima — Relator

Assinado Digitalmente

Honério Albuquerque de Brito — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Ana Carolina da Silva Barbosa
(substituto[a]integral), Lilian Claudia de Souza, Raimundo Cassio Goncalves Lima, Wilderson Botto,
Wilsom de Moraes Filho, Honorio Albuguerque de Brito (Presidente).
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Ano-calendário: 2014
			 
				 MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA GFIP
				 É cabível a aplicação da multa por ausência na entrega da GFIP.
				 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. SÚMULA CARF Nº 49
				 O instituto da denúncia espontânea prevista no art. 138 do Código Tributário Nacional não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração, a teor da súmula CARF nº 49.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
		 Assinado Digitalmente
		 Raimundo Cássio Gonçalves Lima – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Honório Albuquerque de Brito – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Ana Carolina da Silva Barbosa (substituto[a]integral), Lilian Claudia de Souza, Raimundo Cassio Goncalves Lima, Wilderson Botto, Wilsom de Moraes Filho, Honorio Albuquerque de Brito (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de recurso voluntário interposto em face do Acórdão 14-102.499, da 3ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto/SP (DRJ/RPO) que julgou procedente o lançamento referente ao valor da multa por atraso na entrega da GFIP relativa a competência 13/2014, conforme Auto de Infração que se encontra devidamente adunado às fls. 10.
		 Nos termos do relatório da r. decisão, tem-se que:
		 Versa o presente processo sobre lançamento (auto de infração nº 071090020191854932) lavrado em 19/fev/2019, no qual é exigido da contribuinte acima identificada crédito tributário de multa por atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social – GFIP, relativa ao ano-calendário de 2014, no valor de R$ 500,00, com vencimento em 17/abr/2019. O enquadramento legal foi o art. 32-A da Lei 8.212, de 1991, com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009.
		 Ciente do lançamento em 18/mar/2019, a contribuinte ingressou com impugnação alegando, em síntese, o que se segue: a ocorrência de denúncia espontânea, falta de intimação prévia, preliminar de decadência, princípios.
		 O acórdão 14-102.499, (fls. 70/77), da 3ª Turma da DRJ/RPO não foi ementado.
		 O contribuinte tomou ciência da decisão em 20/12/2020, conforme AR que se encontra– às folhas 84 e, em 21/01/2021, apresentou recurso voluntário (fls.87/94).
		 Em suas razões recursais, o contribuinte alega o seguinte:
		 Que não teria havido a intimação do contribuinte omissa como determina expressamente o art. 32-A da Lei nº 8.212/91;
		 Que a multa aplicada contraria a jurisprudência administrativa e judicial, trazendo excertos de diversos julgamentos;
		 Que as multas lavradas no limiar da decadência tributária, após ter o fisco recebido integralmente os tributos declarados nas GFIP´S entregues fora do prazo regulamentar, configuram um procedimento altamente desleal;
		 Que lançar multa pertinente à falta da entrega tempestiva da Guia de Informação do tributo que teria sido recolhido há quase cinco anos fere, com toda a certeza, o princípio da razoabilidade. 
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Raimundo Cássio Gonçalves Lima, Relator
		 O presente recurso voluntário é tempestivo e preenche as demais formalidades legais, por isso tomo conhecimento.
		 Delimitação da lide
		 Cinge-se o mesmo estritamente com relação ao questionamento da penalidade aplicada por intermédio do Auto de Infração que se encontra às fls. 10.
		 2. Mérito
		 2.1 Artigo 114, § 12, I, do anexo II, da Portaria nº 1.634/2023 (RICARF)
		 Considerando que a matéria defensiva versada no presente recurso voluntário é a mesma que já foi arrostada pela autoridade de piso, sem nenhuma inovação, resolvo assumir a fundamentação de decidir trazida no r. voto, nos termos do artigo 114, § 12, I, do anexo II, da Portaria nº 1.634/2023 – RICARF, verbis:
		 A impugnação apresentada atende aos requisitos de admissibilidade previstos no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, que regula o processo administrativo fiscal (PAF). Dela conheço.
		 Trata-se de analisar lançamento referente à multa por atraso na entrega de GFIP relativa ao ano-calendário de 2014. A impugnante alega a ocorrência de denúncia espontânea, falta de intimação prévia, preliminar de decadência, princípios.
		 No que se refere à decadência, não assiste razão à interessada. Trata-se de lançamento de ofício, devendo-se aplicar o disposto no CTN, art. 173, I, verbis:
		 Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
		 I – do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
		 Assim, tratando-se de autuação relativa a multa por atraso na entrega da GFIP, o lançamento só poderia ser efetuado após o vencimento do prazo de entrega da primeira declaração objeto da multa. Logo, iniciou-se a contagem do prazo decadencial em 1º de janeiro do ano seguinte.
		 Tendo a ciência do lançamento ocorrido antes de transcorridos cinco anos, não procede a preliminar de decadência levantada. Quanto à alegação de falta de intimação prévia ao lançamento, nº caso em tela, não houve necessidade dessa intimação, pois a autoridade autuante dispunha dos elementos necessários à constituição do crédito tributário devido. A prova da infração é a informação do prazo final para entrega da declaração e da data efetiva dessa entrega, a qual constou do lançamento.
		 A ação fiscal é procedimento administrativo que antecede o processo administrativo fiscal. Sendo procedimento de natureza inquisitória, a ação fiscal tem por escopo a obtenção dos meios de prova e demais elementos necessários ao lançamento tributário, todos expressos no PAF, art. 9º, e no CTN, art. 142.
		 Nessa fase dita inquisitória, muito embora os limites legais devam ser respeitados, a intimação do contribuinte somente terá lugar se necessária ou oportuna, não cabendo alegar cerceamento do direito de defesa ou ofensa ao princípio do contraditório ou devido processo legal. De fato, após a ciência do auto de infração é que o contribuinte poderá exercer o direito de defesa com todas as garantias constitucionais e legais inerentes.
		 As disposições insertas no art. 32-A da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, não contrariam o entendimento manifestado acima. Em nenhum momento há imposição de prévia intimação ao lançamento tributário. Apenas nos casos em que a intimação é necessária, qual sejam a não apresentação da declaração e a apresentação com erros ou incorreções é que a intimação deve ser realizada.
		 Portanto, a intimação que anteceda a constituição do crédito tributário somente será realizada se necessária, visando suprir o lançamento daqueles elementos previstos em lei e sem os quais ele poderia resultar ineficaz.
		 É esse o entendimento do Conselho de Contribuintes, conforme ementas abaixo transcritas:
		 MULTA ISOLADA POR ATRASO NA ENTREGA DA DCTF.
		 É cabível a multa por entrega extemporânea da DCTF, a teor da norma contida no artigo 7.º, I, da Lei n.º 10.426/2002, sem a necessidade de prévia intimação quando constatada a impontualidade do contribuinte. (Ac. nº 301-34.901, de 11 de dezembro de 2008) PRÉVIA INTIMAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DA DCTF ORIGINAL.
		 A multa pelo atraso na entrega da DCTF independe de prévia intimação. (Ac. nº 303-35.194, de 27 de março de 2008).
		 Dessa forma, deve ser rejeitada a preliminar. 
		 No que se refere à multa em si, de plano, esclareça-se que o art. 7º, V, da Portaria MF nº 341, de 12 de julho de 2011, expressamente determina a vinculação do julgador administrativo. A autoridade administrativa, por força de sua vinculação ao texto da norma legal, e ao entendimento que a ele dá o Poder Executivo, deve limitar-se a aplicá-la, sem emitir qualquer juízo de valor acerca da sua constitucionalidade ou outros aspectos de sua validade.
		 A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, art. 32-A, com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, estabelece:
		 Art. 32-A.O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
		 (...)
		 II – de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
		 § 1º Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, nº caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
		 O auto de infração indica que houve fato gerador de contribuição previdenciária na competência em que houve o lançamento da multa.
		 A exigência da penalidade independe da capacidade financeira ou de existência de danos causados à Fazenda Pública. Ela é exigida em função do descumprimento da obrigação acessória. A possibilidade de ser considerada, na aplicação da lei, a condição pessoal do agente não é admitida nº âmbito administrativo, ao qual compete aplicar as normas nos estritos limites de seu conteúdo, sem poder apreciar arguições de cunho pessoal.
		 Assim, não assiste razão à impugnante ao pleitear a exclusão da multa, aplicada de acordo com a legislação que rege a matéria.
		 Sobre a denúncia espontânea, considerando a vinculação do julgador administrativo prevista no art. 7º, V, da Portaria MF nº 341, de 2011, e a Solução de Consulta Interna (SCI) nº 7 – Cosit, de 26 de março de 2014, publicada no sítio da Receita Federal em 28/03/2014, que vincula essa autoridade julgadora e estabelece que: 
		 MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE DECLARAÇÃO (MAED). DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INOCORRÊNCIA NO CASO DE ENTREGA DE GFIP APÓS PRAZO LEGAL.
		 A entrega de Guia de Pagamento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP) após o prazo legal enseja a aplicação de Multa por Atraso na Entrega de Declaração (MAED), consoante o disposto no art.
		 32-A, II e §1º da Lei nº 8.212, de 1991. Não ficando configurada denúncia espontânea da infração sendo inaplicável o disposto no art. 472 da Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009.
		 Dispositivos Legais: Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional - CTN), art. 138; Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, art. 32-A; Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, arts. 472 e 476, II, ‘b’, e §§ 5º a 7º. 
		 Conforme se depreende da leitura da referida SCI, o art. 476 da Instrução Normativa (IN)RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, trata da aplicação das multas por descumprimento da obrigação acessória prevista no inciso IV do art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991 – relacionadas à GFIP – e, em seu inciso II, letra ‘b’, especificamente da multa aplicável no caso de “falta de entrega da declaração
		 [GFIP] ou entrega após o prazo”. O §5º do referido art. 476 dispõe inclusive sobre os termos inicial e final para efeitos da aplicação da multa por não entrega da GFIP ou entrega após o prazo, definindo como termo final “a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do Auto de Infração ou da Notificação de Lançamento”. Portanto em caso de entrega em atraso da GFIP, o termo final para cálculo da multa será a data em que houve efetivamente a entrega da guia.
		 O art. 472 da IN RFB nº 971, de 2009, apenas esclarece que não é aplicada multa por descumprimento de obrigação acessória no caso de regularização da situação antes de qualquer ação fiscal, isso porque, salvo quando houver disciplina específica que disponha o contrário, eventual multa carecerá de amparo legal, já que, regra geral, as infrações por descumprimento de obrigação acessória são caracterizadas pela falta de entrega da obrigação e não pela entrega em atraso.
		 Assim há uma norma específica que regula a multa por atraso na entrega (art. 32-A da Lei nº 8.212, de 1991, e art. 476 da IN RFB nº 971, de 2009), enquanto o art. 472 da IN RFB nº 971, de 2009, é geral, aplicável às outras infrações que sejam sanadas espontaneamente pelo contribuinte e para as quais não haja disciplina específica que preveja a aplicação de multa por atraso no cumprimento da obrigação acessória.
		 O parágrafo único do art. 472 da IN estabelece que “considera-se denúncia espontânea o procedimento adotado pelo infrator que regularize a situação que tenha configurado a infração[...]”, entretanto, no caso da entrega em atraso de declaração, a infração é justamente essa (entrega após o prazo legal), não havendo meios de sanar tal infração, de forma que nunca poderia ser configurada a denúncia espontânea.
		 Outro fator que corrobora com esse entendimento é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ao disciplinar que o art. 138 do CTN é inaplicável à hipótese de infração de caráter puramente formal, que seja totalmente desvinculada do cumprimento da obrigação tributária principal: 
		 TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. ENTREGA COM ATRASO DE DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS DO IMPOSTO DE RENDA. MULTA. PRECEDENTES.
		 1. A entidade denúncia espontânea não alberga a prática de ato puramente formal do contribuinte de entregar, com atraso, a Declaração do Imposto de Renda.
		 2. As responsabilidades acessórias autônomas, sem qualquer vínculo direto com a existência do fato gerador do tributo, não estão alcançadas pelo art. 138, do CTN. Precedentes. 
		 3. Embargos de Divergência acolhidos.
		 (EREsp: Nº 246.295/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, julgado em 18/06/2001, DJ 20/08/2001).
		 TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPOSTO DE RENDA. DECLARAÇÃO ENTREGUE FORA DO PRAZO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA.
		 ART. 138 DO CTN. NÃO CARACTERIZAÇÃO. MULTA MORATÓRIA.
		 EXIGIBILIDADE.CONDENAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 512 DO CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 211 DO STJ.
		 I - A entrega da declaração do Imposto de Renda fora do prazo previsto na lei constitui infração formal, não podendo ser tida como pura infração de natureza tributária, apta a atrair o instituto da denúncia espontânea previsto no art. 138 do Código de Processo Civil.
		 II - Ademais, “a par de existir expressa previsão legal para punir o contribuinte desidioso (art. 88 da Lei n° 8.981/95), é de fácil inferência que a Fazenda não pode ficar à disposição do contribuinte, não fazendo sentido que a declaração possa ser entregue a qualquer tempo, segundo o arbítrio de cada um.” (REsp n° 243.241/RS, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 21/08/2000).
		 III - A ausência de prequestionamento da matéria versada no recurso especial, embora opostos embargos declaratórios, impede a admissibilidade daquele, quanto a alegada ofensa ao artigo 512 do CPC, a teor da Súmula 211 do STJ.
		 IV - Agravo regimental improvido. 
		 (AgRg no Ag Nº 502.772/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, julgado em 25/11/2003, DJ 22/03/2004) PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE OPERAÇÕES IMOBILIÁRIAS. MULTA MORATÓRIA. CABIMENTO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO CONFIGURADA.
		 1 - A entrega das declarações de operações imobiliárias fora do prazo previsto em lei constitui infração formal, não podendo ser considerada como infração de natureza tributária, apta a atrair o instituto da denúncia espontânea previsto nº art. 138 do Código Tributário Nacional. Do contrário, estar-se-ia admitindo e incentivando o não-pagamento de tributos no prazo determinado, já que ausente qualquer punição pecuniária para o contribuinte faltoso.
		 2 - A entrega extemporânea das referidas declarações é ato puramente formal, sem qualquer vínculo com o fato gerador do tributo e, como obrigação acessória autônoma, não é alcançada pelo art. 138 do CTN, estando o contribuinte sujeito ao pagamento da multa moratória devida. 
		 3 - Precedentes: AgRg no REsp 669851/RJ, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22.02.2005, DJ 21.03.2005; REsp331.849/MG, Rel.
		 Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09.11.2004, DJ 21.03.2005; REsp 504967/PR, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 24.08.2004, DJ 08.11.2004; REsp 504967/PR, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 24.08.2004, DJ 08.11.2004; EREsp n° 246.295-RS, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, DJ de 20.08.2001; EREsp n° 246.295-RS, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, DJ de 20.08.2001; RESP 250.637, Relator Ministro Milton Luiz Pereira, DJ 13/02/02.
		 4 – Agravo regimental desprovido.
		 (AgRg no REsp Nº 884.939/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, julgado em 05/02/2009, DJe 19/02/2009) TRIBUTÁRIO. MULTA MORATÓRIA. ART. 138 DO CTN. ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS.
		 1. O STJ possui entendimento de que a denúncia espontânea não tem o condão de afastar a multa decorrente do atraso na entrega da declaração de rendimentos, pois os efeitos do art. 138 do CTN não se estendem às obrigações acessórias autônomas.
		 2. Agravo Regimental não provido.
		 (AgRg nos EDcl no AREsp nº 209.663/BA, Relator Ministro Herman Benjamin, julgado em 04/04/2013, DJe 10/05/2013)
		 Esclareça-se que o entendimento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf) a respeito da matéria é o mesmo, já tendo sido, inclusive, objeto de Súmula, que transcrevo:
		 Súmula CARF nº 49: A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração.
		 Assim, não assiste razão à impugnante ao pleitear a exclusão multa com base na denúncia espontânea.
		 No tocante à alegação de ofensa a princípios constitucionais da sanção pecuniária, afastar multa prevista expressamente em diploma legal sob tal fundamento implicaria declarar a inconstitucionalidade de lei. Ademais os princípios de vedação ao confisco, da proporcionalidade e da razoabilidade, previstos na Constituição Federal (CF), são dirigidos ao legislador de forma a orientar a feitura da lei. Portanto, uma vez positivada a norma, é dever da autoridade fiscal aplicá-la. 
		 Dessa forma voto por julgar IMPROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO, mantendo o crédito tributário exigido.
		 Conclusão
		 Não trazendo o ora recorrente aos autos novos elementos fáticos e jurídicos visando a arrostar a decisão de piso que se encontra vergastada por intermédio do presente recurso voluntário, tenho que nenhum reparo merece a decisão proferida pela mencionada autoridade.
		 Ante o exposto, CONHEÇO do presente recurso voluntário para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.
		 É como voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Raimundo Cássio Gonçalves Lima
	
	 INC
	 1.7.0.6
	 2024-12-11T11:01:08.3104403-03:00
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RELATORIO

Trata-se de recurso voluntario interposto em face do Acérdao 14-102.499, da 32
Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirdo Preto/SP (DRJ/RPO)
gue julgou procedente o lancamento referente ao valor da multa por atraso na entrega da GFIP
relativa a competéncia 13/2014, conforme Auto de Infracdo que se encontra devidamente
adunado as fls. 10.

Nos termos do relatdrio da r. decisdo, tem-se que:

Versa o presente processo sobre lancamento (auto de infracdo n?
071090020191854932) lavrado em 19/fev/2019, no qual é exigido da contribuinte
acima identificada crédito tributario de multa por atraso na entrega de Guia de
Recolhimento do FGTS e Informacdes a Previdéncia Social — GFIP, relativa ao ano-
calendario de 2014, no valor de RS 500,00, com vencimento em 17/abr/2019. O
enquadramento legal foi o art. 32-A da Lei 8.212, de 1991, com redac¢do dada pela
Lei n2 11.941, de 27 de maio de 2009.

Ciente do lancamento em 18/mar/2019, a contribuinte ingressou com
impugnacao alegando, em sintese, o que se segue: a ocorréncia de denuncia
espontanea, falta de intimacao prévia, preliminar de decadéncia, principios.

O acérddo 14-102.499, (fls. 70/77), da 32 Turma da DRJ/RPO n3o foi ementado.
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O contribuinte tomou ciéncia da decisdo em 20/12/2020, conforme AR que se
encontra— as folhas 84 e, em 21/01/2021, apresentou recurso voluntario (fls.87/94).

Em suas razdes recursais, o contribuinte alega o seguinte:

a) Que ndo teria havido a intimag¢do do contribuinte omissa como determina
expressamente o art. 32-A da Lei n2 8.212/91;

b) Que a multa aplicada contraria a jurisprudéncia administrativa e judicial,
trazendo excertos de diversos julgamentos;

c) Que as multas lavradas no limiar da decadéncia tributdria, apds ter o
fisco recebido integralmente os tributos declarados nas GFIP’S
entregues fora do prazo regulamentar, configuram um procedimento
altamente desleal;

d) Que lancar multa pertinente a falta da entrega tempestiva da Guia de
Informacdo do tributo que teria sido recolhido ha quase cinco anos
fere, com toda a certeza, o principio da razoabilidade.

E o relatério.
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VOTO

Conselheiro Raimundo Cassio Gongalves Lima, Relator

O presente recurso voluntario é tempestivo e preenche as demais formalidades
legais, por isso tomo conhecimento.

1. Delimitagido dalide

Cinge-se 0 mesmo estritamente com relacdo ao questionamento da penalidade
aplicada por intermédio do Auto de Infragdo que se encontra as fls. 10.

2. Mérito
2.1 Artigo 114, § 12, 1, do anexo I, da Portaria n? 1.634/2023 (RICARF)

Considerando que a matéria defensiva versada no presente recurso voluntdrio é a
mesma que ja foi arrostada pela autoridade de piso, sem nenhuma inovacdo, resolvo assumir a
fundamentacdo de decidir trazida no r. voto, nos termos do artigo 114, § 12, |, do anexo Il, da
Portaria n2 1.634/2023 — RICARF, verbis:

A impugnacdo apresentada atende aos requisitos de admissibilidade previstos no
Decreto n? 70.235, de 6 de marco de 1972, que regula o processo administrativo
fiscal (PAF). Dela conheco.

Trata-se de analisar lancamento referente a multa por atraso na entrega de GFIP
relativa ao ano-calendario de 2014. A impugnante alega a ocorréncia de denuncia
espontanea, falta de intimagdo prévia, preliminar de decadéncia, principios.

No que se refere a decadéncia, ndo assiste razdo a interessada. Trata-se de
langamento de oficio, devendo-se aplicar o disposto no CTN, art. 173, |, verbis:

Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributario extingue-se
apos 5 (cinco) anos, contados:

| — do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia ter
sido efetuado;

Assim, tratando-se de autuacdo relativa a multa por atraso na entrega da GFIP, o
langcamento sé poderia ser efetuado apés o vencimento do prazo de entrega da
primeira declaragdo objeto da multa. Logo, iniciou-se a contagem do prazo
decadencial em 12 de janeiro do ano seguinte.

Tendo a ciéncia do lancamento ocorrido antes de transcorridos cinco anos, nao
procede a preliminar de decadéncia levantada. Quanto a alegacdo de falta de
intimacdo prévia ao lancamento, n2 caso em tela, ndo houve necessidade dessa
intimacdo, pois a autoridade autuante dispunha dos elementos necessarios a
constituicdo do crédito tributdrio devido. A prova da infracdo é a informacgao do
prazo final para entrega da declara¢do e da data efetiva dessa entrega, a qual
constou do langamento.
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A acdo fiscal é procedimento administrativo que antecede o processo
administrativo fiscal. Sendo procedimento de natureza inquisitdria, a a¢do fiscal
tem por escopo a obtenc¢do dos meios de prova e demais elementos necessarios
ao lancamento tributario, todos expressos no PAF, art. 92, e no CTN, art. 142.

Nessa fase dita inquisitoria, muito embora os limites legais devam ser respeitados,
a intimacdo do contribuinte somente tera lugar se necessdria ou oportuna, nao
cabendo alegar cerceamento do direito de defesa ou ofensa ao principio do
contraditdrio ou devido processo legal. De fato, apds a ciéncia do auto de infracdao
é que o contribuinte podera exercer o direito de defesa com todas as garantias
constitucionais e legais inerentes.

As disposi¢des insertas no art. 32-A da Lei n? 8.212, de 24 de julho de 1991, nao
contrariam o entendimento manifestado acima. Em nenhum momento hd
imposicdo de prévia intimagdo ao lancamento tributario. Apenas nos casos em
gue a intimacdo é necessdria, qual sejam a ndo apresentacdo da declaracdo e a
apresentacdo com erros ou incorregdes é que a intimacdo deve ser realizada.

Portanto, a intimacdo que anteceda a constituicdo do crédito tributario somente
sera realizada se necessaria, visando suprir o lancamento daqueles elementos
previstos em lei e sem os quais ele poderia resultar ineficaz.

E esse o entendimento do Conselho de Contribuintes, conforme ementas abaixo
transcritas:

MULTA ISOLADA POR ATRASO NA ENTREGA DA DCTF.

E cabivel a multa por entrega extemporanea da DCTF, a teor da norma contida no
artigo 7.9, |, da Lei n.2 10.426/2002, sem a necessidade de prévia intimacdo
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guando constatada a impontualidade do contribuinte. (Ac. n2 301-34.901, de 11
de dezembro de 2008) PREVIA INTIMACAO PARA APRESENTACAO DA DCTF
ORIGINAL.

A multa pelo atraso na entrega da DCTF independe de prévia intimacgdo. (Ac. n2
303-35.194, de 27 de margo de 2008).

Dessa forma, deve ser rejeitada a preliminar.

No que se refere a multa em si, de plano, esclareca-se que o art. 79, V, da Portaria
MF n2 341, de 12 de julho de 2011, expressamente determina a vinculagdo do
julgador administrativo. A autoridade administrativa, por for¢a de sua vinculagdo
ao texto da norma legal, e ao entendimento que a ele da o Poder Executivo, deve
limitar-se a aplicd-la, sem emitir qualquer juizo de valor acerca da sua
constitucionalidade ou outros aspectos de sua validade.

A Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991, art. 32-A, com redacao dada pela Lei n?
11.941, de 27 de maio de 2009, estabelece:

Art. 32-A.0 contribuinte que deixar de apresentar a declaragdo de que trata o
inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com
incorrecdes ou omissdes serd intimado a apresenta-la ou a prestar
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esclarecimentos e sujeitar-se-a as seguintes multas: (Incluido pela Lei n2 11.941,
de 2009)

(...)

Il — de 2% (dois por cento) ao més-calendario ou fragdo, incidentes sobre o
montante das contribuicdes informadas, ainda que integralmente pagas, no caso
de falta de entrega da declaracdo ou entrega apds o prazo, limitada a 20% (vinte
por cento), observado o disposto no § 32 deste artigo. (Incluido pela Lei n2 11.941,
de 2009)

§ 12 Para efeito de aplicagdo da multa prevista no inciso Il do caput deste artigo,
serd considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado
para entrega da declaracdo e como termo final a data da efetiva entrega ou, n?
caso de ndo-apresentacdo, a data da lavratura do auto de infracdo ou da
notificacdo de lancamento. (Incluido pela Lei n2 11.941, de 2009).

O auto de infracdo indica que houve fato gerador de contribuicdo previdencidria
na competéncia em que houve o lancamento da multa.

A exigéncia da penalidade independe da capacidade financeira ou de existéncia de
danos causados a Fazenda Publica. Ela é exigida em fun¢do do descumprimento
da obrigacdo acesséria. A possibilidade de ser considerada, na aplicacdo da lei, a
condicdo pessoal do agente ndo é admitida n? ambito administrativo, ao qual
compete aplicar as normas nos estritos limites de seu conteldo, sem poder
apreciar arguicées de cunho pessoal.

Assim, ndo assiste razdo a impugnante ao pleitear a exclusdo da multa, aplicada
de acordo com a legislacdo que rege a matéria.
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Sobre a denuncia espontanea, considerando a vinculacdo do julgador
administrativo prevista no art. 72, V, da Portaria MF n2 341, de 2011, e a Solugdo
de Consulta Interna (SCI) n? 7 — Cosit, de 26 de marg¢o de 2014, publicada no sitio
da Receita Federal em 28/03/2014, que vincula essa autoridade julgadora e
estabelece que:

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE DECLARACAO (MAED). DENUNCIA
ESPONTANEA. INOCORRENCIA NO CASO DE ENTREGA DE GFIP APOS PRAZO
LEGAL.

A entrega de Guia de Pagamento do Fundo de Garantia por Tempo de Servico e
Informacdes a Previdéncia Social (GFIP) apds o prazo legal enseja a aplicacdo de
Multa por Atraso na Entrega de Declaragdo (MAED), consoante o disposto no art.

32-A, 1l e §12 da Lei n? 8.212, de 1991. Nao ficando configurada denuncia
espontanea da infracdo sendo inaplicavel o disposto no art. 472 da Instrucdo
Normativa RFB n2 971, de 2009.

Dispositivos Legais: Lei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Cddigo Tributario
Nacional - CTN), art. 138; Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991, art. 32-A; Instrugdo
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Normativa RFB n? 971, de 13 de novembro de 2009, arts. 472 e 476, Il, ‘b’, e §§ 52
a’7e.

Conforme se depreende da leitura da referida SCI, o art. 476 da Instrugdo
Normativa (IN)RFB n2 971, de 13 de novembro de 2009, trata da aplicagdo das
multas por descumprimento da obrigacdo acessdria prevista no inciso IV do art.
32 da Lei n? 8.212, de 1991 - relacionadas a GFIP — e, em seu inciso Il, letra ‘b’,
especificamente da multa aplicdvel no caso de “falta de entrega da declaracdo

[GFIP] ou entrega apds o prazo”. O §52 do referido art. 476 dispde inclusive sobre
os termos inicial e final para efeitos da aplicacdo da multa por ndo entrega da

|II

GFIP ou entrega apds o prazo, definindo como termo final “a data da efetiva
entrega ou, no caso de ndo-apresentacao, a data da lavratura do Auto de Infracao
ou da Notificacdo de Lancamento”. Portanto em caso de entrega em atraso da
GFIP, o termo final para cdlculo da multa serd a data em que houve efetivamente

a entrega da guia.

O art. 472 da IN RFB n2 971, de 2009, apenas esclarece que nao é aplicada multa
por descumprimento de obrigacdo acesséria no caso de regularizagdo da situacdo
antes de qualquer acdo fiscal, isso porque, salvo quando houver disciplina
especifica que disponha o contrario, eventual multa carecerd de amparo legal, ja
que, regra geral, as infracbes por descumprimento de obrigacdo acessoria sdo
caracterizadas pela falta de entrega da obrigacdo e ndo pela entrega em atraso.

Assim ha uma norma especifica que regula a multa por atraso na entrega (art. 32-
A da Lein2 8.212, de 1991, e art. 476 da IN RFB n2 971, de 2009), enquanto o art.
472 da IN RFB n2 971, de 2009, é geral, aplicavel as outras infragbes que sejam
sanadas espontaneamente pelo contribuinte e para as quais ndo haja disciplina
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especifica que preveja a aplicagdo de multa por atraso no cumprimento da
obrigacdo acessoria.

O paragrafo uUnico do art. 472 da IN estabelece que “considera-se denuncia
espontanea o procedimento adotado pelo infrator que regularize a situagdo que
tenha configurado a infragdol...]”, entretanto, no caso da entrega em atraso de
declaragdo, a infracdo é justamente essa (entrega apds o prazo legal), ndo
havendo meios de sanar tal infragdo, de forma que nunca poderia ser configurada
a dendncia espontanea.

Outro fator que corrobora com esse entendimento é a jurisprudéncia do Superior
Tribunal de Justica (STJ), ao disciplinar que o art. 138 do CTN é inaplicavel a
hipétese de infracdo de cardter puramente formal, que seja totalmente
desvinculada do cumprimento da obrigacdo tributaria principal:

TRIBUTARIO. DENUNCIA ESPONTANEA. ENTREGA COM ATRASO DE DECLARACAO
DE RENDIMENTOS DO IMPOSTO DE RENDA. MULTA. PRECEDENTES.

1. A entidade "denulncia espontanea" ndo alberga a prética de ato puramente
formal do contribuinte de entregar, com atraso, a Declaracdo do Imposto de
Renda.
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2. As responsabilidades acessdrias autonomas, sem qualquer vinculo direto com a
existéncia do fato gerador do tributo, ndo estdo alcangadas pelo art. 138, do CTN.
Precedentes.

3. Embargos de Divergéncia acolhidos.

(EREsp: N2 246.295/RS, Rel. Ministro JOSE DELGADO, julgado em 18/06/2001, DJ
20/08/2001).

TRIBUTARIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPOSTO DE
RENDA. DECLARAGAO ENTREGUE FORA DO PRAZO. DENUNCIA ESPONTANEA.

ART. 138 DO CTN. NAO CARACTERIZAGAO. MULTA MORATORIA.

EXIGIBILIDADE.CONDENACAO. HONORARIOS ADVOCATICIOS. VIOLAGCAO AO
ARTIGO 512 DO CPC. AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO. APLICACAO DA
SUMULA 211 DO STJ.

| - A entrega da declaracdo do Imposto de Renda fora do prazo previsto na lei
constitui infracdo formal, ndo podendo ser tida como pura infracdo de natureza
tributaria, apta a atrair o instituto da dentncia espontanea previsto no art. 138 do
Cédigo de Processo Civil.

Il - Ademais, “a par de existir expressa previsdo legal para punir o contribuinte
desidioso (art. 88 da Lei n® 8.981/95), é de facil inferéncia que a Fazenda ndo pode
ficar a disposi¢do do contribuinte, ndo fazendo sentido que a declaragdo possa ser
entregue a qualquer tempo, segundo o arbitrio de cada um.” (REsp n° 243.241/RS,
Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 21/08/2000).

lll - A auséncia de prequestionamento da matéria versada no recurso especial,
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embora opostos embargos declaratérios, impede a admissibilidade daquele,
guanto a alegada ofensa ao artigo 512 do CPC, a teor da Siumula 211 do STJ.

IV - Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag N2 502.772/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCAO, julgado em
25/11/2003, DJ 22/03/2004) PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO. ATRASO NA
ENTREGA DA DECLARACAO DE OPERACOES IMOBILIARIAS. MULTA MORATORIA.
CABIMENTO. DENUNCIA ESPONTANEA NAO CONFIGURADA.

1 - A entrega das declara¢des de operacdes imobilidrias fora do prazo previsto em
lei constitui infragdo formal, ndo podendo ser considerada como infracdo de
natureza tributdria, apta a atrair o instituto da denuncia espontanea previsto n2
art. 138 do Cdédigo Tributario Nacional. Do contrario, estar-se-ia admitindo e
incentivando o ndo-pagamento de tributos no prazo determinado, ja que ausente
qualquer punicdo pecunidria para o contribuinte faltoso.

2 - A entrega extemporanea das referidas declara¢des é ato puramente formal,
sem qualquer vinculo com o fato gerador do tributo e, como obriga¢do acessoria
autébnoma, nao é alcancada pelo art. 138 do CTN, estando o contribuinte sujeito
ao pagamento da multa moratéria devida.




ACORDAO 2001-007.573 — 22 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 18470.723085/2019-45

3 - Precedentes: AgRg no REsp 669851/RJ, Rel. Ministro FRANCISCO FALCAO,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 22.02.2005, DJ 21.03.2005; REsp331.849/MG, Rel.

Ministro JOAO OTAVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09.11.2004,
DJ 21.03.2005; REsp 504967/PR, Rel. Ministro FRANCISCO PECANHA MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 24.08.2004, DJ 08.11.2004; REsp 504967/PR, Rel.
Ministro FRANCISCO PECANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
24.08.2004, DJ 08.11.2004; EREsp n° 246.295-RS, Relator Ministro JOSE DELGADO,
DJ de 20.08.2001; EREsp n° 246.295-RS, Relator Ministro JOSE DELGADO, DJ de
20.08.2001; RESP 250.637, Relator Ministro Milton Luiz Pereira, DJ 13/02/02.

4 — Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp N2 884.939/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, julgado em 05/02/2009,
DJe 19/02/2009) TRIBUTARIO. MULTA MORATORIA. ART. 138 DO CTN. ATRASO
NA ENTREGA DA DECLARACAO DE RENDIMENTOS.

1. O STJ possui entendimento de que a denuncia espontanea ndo tem o condao
de afastar a multa decorrente do atraso na entrega da declaracdo de
rendimentos, pois os efeitos do art. 138 do CTN ndo se estendem as obrigacGes
acessorias autébnomas.

2. Agravo Regimental ndo provido.

(AgRg nos EDcl no AREsp n2 209.663/BA, Relator Ministro Herman Benjamin,
julgado em 04/04/2013, DJe 10/05/2013)

Esclareca-se que o entendimento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
(Carf) a respeito da matéria é o mesmo, ja tendo sido, inclusive, objeto de Simula,
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que transcrevo:

Sumula CARF n2 49: A denulncia espontdnea (art. 138 do Cédigo Tributario
Nacional) ndo alcangca a penalidade decorrente do atraso na entrega de
declaragao.

Assim, ndo assiste razdo a impugnante ao pleitear a exclusdo multa com base na
denuncia espontanea.

No tocante a alegagdo de ofensa a principios constitucionais da sang¢ao pecuniaria,
afastar multa prevista expressamente em diploma legal sob tal fundamento
implicaria declarar a inconstitucionalidade de lei. Ademais os principios de
vedacdo ao confisco, da proporcionalidade e da razoabilidade, previstos na
Constituicdo Federal (CF), sdo dirigidos ao legislador de forma a orientar a feitura
da lei. Portanto, uma vez positivada a norma, é dever da autoridade fiscal aplica-
la.

Dessa forma voto por julgar IMPROCEDENTE A IMPUGNACAO, mantendo o
crédito tributario exigido.

3. Conclusao
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Ndo trazendo o ora recorrente aos autos novos elementos faticos e juridicos
visando a arrostar a decisdo de piso que se encontra vergastada por intermédio do presente
recurso voluntario, tenho que nenhum reparo merece a decisdo proferida pela mencionada
autoridade.

Ante o exposto, CONHECO do presente recurso voluntario para, no mérito, NEGAR-
LHE PROVIMENTO.

E como voto.
Assinado Digitalmente

Raimundo Cassio Gongalves Lima
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